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Este numero .. 
foll V1SO'O 

pelo sr. 
Admijiistrador 
do Concelhó 

agua em 4-ar cebo 
AOS BONS BARCELEN•SES 

.. Isto_vai aos pelotúes, serì•,•íq(zgào, talvez, ºzos pe. odo . 

t ... De maneira (lue se viu, 110 meu ultimo artiquète., t•.C ti 

em 1JZ1, eu titiha preconisado o abasteci-atento de <w t  a.s do 
río Cavado, conto recurso supr-mo, maximo, parai, que estar ter-
ra— tia altura da rstiageai--tivesse :3 liiifsti a jôrros para lim-
pêsa das ruas, consMo alas plantas, c:t;; 

0 nosso rio é privilegiado na qualidade da massa líquida. 
•¥ I¥ l 

... Medi a aguai nas diversas nascentes, em epocas do ano 
em que era conveniente faze-lo, e calculei—á fri_:e do que é 
"rrentio nèstes assuntos— auaís as necessidades ala terra. quan-
to ao consur!ao. 

Regulei-ra n:ts casais com vlolevac2a •conro queul diz: com_ 
desgostos e esfriameot.o de relações) e, tambem, _com brandura., 
e, seno ultimo ano ela bastou, o milagre estève ato peixi espa-
da, gale, para rnnitaa gente, iletrada ou egoista—quando não 
as duas cousas—ainda vale mais... do que a rasáo e a 

oustiça. 

kPeçO licença aos leitores de uèste airr.ig t , lWtism- do EU, 
que é; para não fugir à corrente estabelecida ultimamente nos 
que escrevem ou discursam). 

Se a agua que atravessa terrenos de- cultuar contém i118-

terias organicas, a que vem para esta terra, na sua grande ex-
tcusao, vem eirca:rr.cia. 

E é preciso frisar: não ha nenhum medico ( nào me consta) 
que tenha verificado algum entoxicamento coar ela. 

í $ 
... Se o nosso reservatorio é deficiente tenho a dizer 

atos quatro ventos da publicidade que estamos, ainda assim, 
superiores a quasi todas as terras do raiz. 

A' Camara a que pertenci—com alguns defeitos, sim, mas 
com imensas virtudes'— se deve muito do que, moderna-
mente, diz respeito ao seu embelezamento: palvimentação (como 
tio geuero não v1*. melhor na Europa), arborisação, etc. perten-
cia oopresidente da Comissão Executiva—Dr. Miguel Fon-
seca—que, par% honra Sua,e dos que o acompanharam, tra.tan-
d6r se de obras de vulto, media-lhe, tódas as responsabilidades, 
SOIVIIAVA- A'S, e. . CONTRARIAVA-AS, ni`o, porque não 
fôsse $ornem de Progresso, mas porque: 

de maneira alguma queria legar aos 
vindouros responsabilidades mate-

"''r' riïáìs onerosas. 

o 

...Ora,'xiisto das agitas é precisa que neni tôdos. vã.o tia 
corrente•, siin, que todos que escrevem--eu e os outros—con-

trariem os do 28 de Vaio, nu que fôr justo, piara não nos des-
moralisarmos.. ;i 

:.Para j,• eu achava uma solução. 0 maior abuso tio 
egnsunio daí agtì'a está,, maximé, nos tanques. Pois apliquem-se 
as to,rne,1.as reguladoras em todas as derivações para casa dos 

srs. consumidores. ` 
i, Pode o Rio de Janeiro, S. Paulo, e muitas cidades do 
Brdsil, que conheço —onde predomina liigieue sem par-- viver 
sob o regime délas e Barcelos não? ' 

Mas vamos ão' doe: 
Não será, um crime não cie dar amplia, fraauca, mimiciOsaa, 

Conta ao soberano de tudo quanto já, se tém gasto com os pro-
jectais dia agua? , 

•t 

'• .. No » eono de captar as aguas—no l,zodo de contravir 11 
o etvprestimo_.- rlo mêdo de eontri-buir o constituidw- de agua , 
que está o BUSIiAS. 

\`ã.o pertenço a tieuhuni partida da Republica e tàrirbena 
não dou dos que são prejudicados pila sifuáçáo rio bolo' «rçfk-• 
mental. E' botn esclarecer. 

A. 

Sem rluerer_defendc;r os interesses da minha Eabrik:á, eu direi que érra-
ve erro, essa m;í vontade tronh•a oconsumo da a ua peru indn:tri:i. Mais facìl 
é eu, perante uma carestia ri r•,; , a, manda- Ia buscar ais Foutainhas do ì{tiè' 
aula industria. 

Bens ,tos livre rias conYeyuenciao graves da Y4bricas deixarem de. hbo-
rar por falta de agua. 

Sei que élas devem pr(-caver-se contra tais' preçalços. 
Mas dando-lhe tempo para a solução dëste p,•obleinú. 
Pec. perdão aos que não concordem A. 'S. 

.g 

:•s5(i1Ìi.1)S lU€i!I)al'al'IfIs 

Es.-° Sr. Dírectrm—DIZ-nos 
a sua Opi•niâ.o que a Gamara 
já, criou nntfi zuna de assisten-
Cra médica, denominada de 
Pedra Furada, e nomeando 0 
snr. dr. Joaquim Saí, Carneiro 
para al'i exercera clinica co-
raio Médico municipal. Merece 
reparas esta re.,oluçAto. 
Ha outras zonas no conce-

lho em que a <tssistencia mé-
dica énula ou r utìsi Bula, e 
para ess>)s não lio•ve o conhe-
crwe tlto tia sus ileCes`JIüittic. 

Pedra F.nr•ida, . que tem lá: 
o sr: dr. Carvalho Torres, com 
consultorio na sua resideneia, 
e em volta ainda couta o sr. 
dr. Alves Ferreira, na fregue-
sia de Negreiros, srs. dr. Ma-
noel Barbosa e dr. Braz de 
Araujo, em Viatodõs, sr. dr. 
Fernando Ferreira, em Rates 
e em C0111'el o sr. dr. Valeutirn 
de. Figueiredo, a concluir o 
seu curso, é elevada á catego-
ria de partidomunicipal, co-

rno s• ' ali não houvesse esta 
provisão. 

Não é contra a nouteaçàtr 
do sr.; dr Sá, Carneiro o meu 
desabafo de contribuinte, alas 
siai pela sua coloc;aç=io em zo-• 
ïia onde se dispensam os seus 
serviços, que, tí•o precisos se 
tornam noutras freguesias, co-
mo sejam os 3lvitns, 'Farnel, 
Cpssotirr• -lo, Martinr, Fragoso 
e limitru.es. E o sr. dr. Sá Car-
neiro receberia cota, o mesmo 
agradecimento a fineza da sua 
nomeação, continuando a vi-
ver em Barcelinhos, e índó ao 
seu partido çc•ni facilidade 
gnandó fosse preciso. E a sau- 
dé publica nada perdia, antes 
ganhava. 
Quem dirige estes serviços 

parece Lião querer uríentar-se 
nos priticipios de equidade e 

justiça, corri deveria s er.AM1111 
 L 

(3 UV T•M 
Ora, está provado que a co-

brança dos impostos tal como 
se tens feito é a melhor forma; 
de arrecadar os rendimentos 
municipais, ou então mobilise-
se todo o funcionalismo, eni 
excess,), que deve chegar pa-
ra o funcionamento da nova 
repartição. 

=Notou V. Ex. a conto 0 
nosso Presidente foi geutilissi- 
mamente recebido? 
Ao ler aquilo lembrei!!-••nie da 

Elias fez em tempo pelo país. 
Em qualquer localidade onde 
chegasse só eram apertos de 
mão, de estalar os ossos, abra-
ços efusivos e tão grandes eo'-
mó o proprio Grande Elias, 
vivas de entusiasmo, discur-
sos vibra,ites, tudo sincerida-
de, tudo gentilezas! 0 Grande 
Elias! como ele gosou! e foi 
no tempo dai ominosa ' 0 que 
ui'o seri« se fosse- tia pacata e 
1 eainsosa ilida de ha uru ano 
a esta parte! 

ira contribuinte 

Padaria Marm Au(quj? 
— DF, --

Jaime Azevedo dá Costa 
r! 

[Fabricação esmerada de pã4', tri-
' gc, milho e semea. 

Prefiram esta casa. 
faceio—Limpeza—Higiene. 

Juizo Criminal 
Consta que os aficiaes de jus-

tiça do Juizo Criminai dìesta co-
marca estão a preparar as ma-
las para irem tomar outi os arei 
por nào serem aqui precisos os 
se+is serviços. 

Foi a Escola Pri+naría Supe; 
ríçr•, fui o tiatalhãç, fc?,i a Gnairdt, 
Republicana, pruvaveiittentN 
irão asafinejadas freguezias• pa-
rat E:;pozende, . ver i) Jursc)`i;ei-
minai; F:' depois ir;a't + rias+:>•t 
Que til: favures.: , 
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 darto ao Eg'° Ser, Zéi] ro. d6 i;A Verdfde, 
r,x.MoISnr:"-' 1Áo'íéscrever o 

meu, íntimo artigo ,—,Considera. 
ções ligeiras sobre assuntos gra-
vé.G-riãu supus , ,qne" a algi em 
pudessem suscitar dúvidas a de-
dução lógica do assunto nêle tra-
tádo e a justiça das minhas pala-
vras.' 
Não sucedeu assim com o sr. 

Zéfiro, que mostra, nos seus 
.Aspectos da VidaD não ter per-
cebido bem u que eu escrevi. 

'Diz o senhor que falo aá tórt 
et á trave7-s no esgotamento da 
nossa capacidade tributaria, em 
ímpostos, emigração, crise co-
mercial e industrial, etc., ete.» 
Falo, mas não demonstro. «E 
quando se abarcam problemas 
desta uaitureza nào se passa por 
eles < como gato sobre brasas.. 
Tratam-se com (,lados e elenner-
tos estatistico3 com provas sci-
entiricas de evidente e, profundo 
conhecimento de cansa.» 

Ora, eu devo fazer notar ;io 
sr! Zéfiro que: a 

l.o— não é à tort et à travers 
que no meu ártigo se fala nes-
ses grandes pr, biema,, mas que 
êles veem no lugar que lhes 
compete ria enutneraçà, dos ar-

pa re-
Geri) n0 'tifeU a, Ligo como l,austa8 

do mau estado em que se en-
contra a nossa economia, e não 
como questões a resolver; 

3 °—qualgfer pessoa de boa 
fé tsu. que não seia absolutamen-
te destituída de intelígencia, com-
preenderia isto mesmo ao cabo 
duma leitura ligeira do artino'em 

Depreende-se, portanto, ria sua 
apreci çãn que eu fiz afirmações 
que nào provei nem fundamen-
tei. . '1-

Ora, se o si.. Zéfiro ler com 
atr'r)çã,• o,nieu artigo, e o com• 
parar, coro o juizo que sóbre êle 
emitiu, verá que afirmações gra-
tuitas; houve-as apenas da pua 
parte, porquanto o senhor me 
imputa a responsabilidade de 
não provar coisas que em* ver-
dade,eu nàodisse, pois nào abar-
quei tais problemas senão como 
argtme.ntos„ consoante lhe faço 
vês arrima. 

Eu é que estou no direito de 
lhe pedir explicações ou provas 
ale tais asserções; mas não que-
ro. Prefiro dar-lhe era todos os 
elementos estatísticos e demais 
corras qoe o Sr. julgue necessá-
rios. Mas ciar - lhos-éi sóniente 
para basear e prõvar aquiio que 
eu de facto escrevi, e. não para 
justificaçào do ( fite o snr. me 
atribui. 

Posso tarnbeui, se isso lhe 
agrada, provar, cor) outros, a 
razão dos argumentos que apre-
sentei nó meu artigo. Seriam ar-
gnmeentoa do seyttncla ordem— 
vá. lá a nias estes 
precismiaiu do apoio doutros;, de 
terceira aMpiyi; e assim sucessi-
varnentes Aviso-o, porém, de que 
a necés~•idadetiêsseencadeamen-
to de argnmento, provados coai 
prov:;s doe trem de ser prova-
da4, e, estas provadas por sua 
vez, etc , , ficai.) de denunciar urna 
eviriwnte má fé d>i sua parte, le-
vai- rios.-à à-: altas régiõtas da abs-

: tria.•çàu. 
Mas ai ora e+rne lémbro que o 

sr. Zéfiro costuma compreender 
iiia,l ns coi,;,s: o qne Pu acabo-de 
lhe dizer não repi6,tunta unia 

t 
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recusa. mas urna advertencia de 
que talvez seja perigoso, para o 
senhor, ir para essas regiões. 
Iremos, apesar de tudo. Basta 
que o senho i, o deseje. 

Queira, portanto o sr. Zéfiro 
procurar bem a leviandade das 
minhas afirmações, para te" o 
direito de me exigir. provas e de_ 
,me por na obrigação de, lhas dar. 

Quanto. a) Ualega., fique o se-
nhor sabendo que é apenas uru 
pseudónimo cora que a Reda-
cção dêste jornal julgou cnnve-
oieote encobrir o meti nóme, 
porque seria talvez um motiv 
de descrédito para as minhas 
palavras. visto que é uso, entre 
nós, avaiiarsm-se w4 acções, não 
pelo seu v:,lot• e sieniticado pró-
prios—o que estr.ria certo—m ,ts 
pela autoridade ,lue se supõe às 
pessols qu9 as praticam. 
Mas eu devo dizer ao sr--Zé-

tiro que, se me podem acu•ar-
de inexpedencia e defa•itos ,feri, 
vindos, f,u tenho no entanto, a 
firmeza de civactFr iweetisária 
para esperar d_ cabaça levanta-
da o seu repto, qne at;eitarNi 
imediatamente. 
A certa altura da sua critica, 

diz o sr. Zêriro que o articnü•tli 
(permiti.-rne que não. seja , nus 
picuo ... ) não Mostrou cinda 
qualquer, proc+fração que o habi-
lite S defender os interêsses do 
povo. Nem é precisa. Couto ré-
pribliw,no cot,vieto e democrata 
sincero, dafenrlenrio os tneu, in-
terésses, defendo os do povo, 
porque do povo tambern eu sou. 

E: se o sr. ZMiro me dá licen- 

que causa pugna . A Verdad+a• 
Interêsse do povo? Não? Nêsse 
caso são os do seu partido. Pois 
bem, senhor. Ainda que não 
fóssem do povo os iuterês'•es 
gti(- eti d(-fando, tenha a r,erte-
za de que não são os do P. li.- P. 

Se foi em «A Opiniãon que, eu 
apareci, é porque tenho êsse:jor- 
tal na conta de o melhor. dos 
jornais républicanos de Barre,-
tos, e ali me foi dado algum es-
paço para falar. 
Sou ainda bastante novo para 

me submeter à escravidão mo-
ral da politica partiJaria; ruas 
,sou tambern bastante inflexivei, 
bastante consciente dos meias 
direitos, bastante homem para 
regular as minhas acções, o rileu 
pensam,anto, e a minha liberda-
de pelas normas e inteiê,>es 
dum partido. 

Sou, enfim, democrata, e só 
democrata 
E <A Opiníãon, aceitando a 

rainha pobrecolaboração, foi de-
mocrata tatobetii, porque respei-
tou a sinceridade das tijinhr.s 
crenças, compativeis até certo 
ponte; com os dela. 

Eu raào idolátro homens nem 
odeio adveisarios. Apenas defen-
do os meus pontos de vista e 
ataco os que me atacam. 

Mas 'só ideias contra ideias, 
factos contra factos, ►» urna luta 
leal 

Esperarei, puis, que o sr. Zé-
firo restitúa à primitiva pureza 
os factos, que deturpou, mais ou 
menos, não sei porquê nem co-11 
flue fim, para que nau estéjà ab-
solutamente ao seu dispor. 
Só depois disso, terei obriga-

ção de sustentar, provando-as, 
qualquer ou quaisquer das afir-
mações contidas no uieu 'ártigo o 

e que em sed entender necessi-
tt•n) de i;êi- fundamentadas. 

Queira; pois, relês o meu árti-
go com um pouco mais de aten-
ção .e apontar-rne depois quais 
as afirmações que estejam nas 
condições exigid•{s para carece-
rem de provas seientificas, etc., 
etc. 

Confessa-:,e ; eu adversario le-
al, mas irredutivel 

V )nega 

P. S.—Esquecia-me de lhe di-
zRr que não é em linguagem 
ereistolográfac•a que eu tenho es-
crito em ' «A Opinião>, mas em 
desprendida e vuil;arí,sima pro-
sa 'i jornal No i;énero epistolde 
só é pos4ivel escrever cartas... 
E o. meu artigo não era urna car-
ta... 

Dnn-i ootra dilate que a sua 
crítica encerra faiar-lhe-ei logo 
que o senlior s:at.isfaça ss condi-
ções que a,u ponho para lhe res-
ponder. 

U ; negra 

A E1oct•o-Instaladora 
Largo do Teatro tanexo á Garage 

Luso-Brasileira- - BARCELOS 

Esta casa encarrega-se de todas as 
instalações electri,--as, das n.ais sim-
ples ás mais luxuosas, como: instala-
ções de luz, força motriz, campai-
nhas, telefones, ete., para o que tem 
pessoal habilitado. 

NOVO GOLPE` 

cesso não avaaricava f meia hora 
de trabalho por sessão.: 
'A Os pobres interessados, teste-
munhas, *etc., lá voltavam á tar-. 
de, eom mais um dia perdido 
ao tugurio da sna aldeia distan-
te para volt,Lr_depois e sempre, 
sempre - interminavelmente.- -
Houve ahi testemunhas cujos 

depoimentos duraram - mezes e 
anos; talvez.; ; 

Havia trez e -mais deligencias 
fóra do Tribunal mareadas para 
o mesmo dia, a c`ad"á uma das 
quaís nem duas hora-, chegava 
a debicar-•e. 
E as partes arcavam coral as 

consegoencias desta barafunda 
de que lhes resultavam os plei-
tos carissirnos. - 

Isto ninguem o uontesta por-
que foi como rica disto durante 
largo, anos. 
Checou a altura em (tire Bar`= 

celos teve por si dois homens 
de valor, dois par lamentares dis-
tiritissitnos—os srs. dr. Augus-
to Monteiro e Marques de Aze-
vedo—que puzéram .ao seu ser-
viço todo o seta esforço bairrïs-
ta. 

Expozérani a ,;iLuaçao no 
Parlamento,convNncerarnos seus 
colégas e arraoe rato, afinal, du-
ma zssefnbleia het.erogenea a 
cii•ç:,o do T,ibunat C-imivai, 
separando os ,sois principais ra-
mos de serviço forense. ;> 
A transt'orrnaçãn saltou aos 

olhos de toda a gente. 
A ordem, a compostura e a 

regularidade voltaram ao Tribu-
tai por virtude da nova organi-
s•íção dos serviços de que tanto 
benetïciaram as, partes e . a pro-
pria Justiça. 

Mais uma tritititação vali sofrer os migistradós passaram a 
a -71 .11iT00 G.`J7I lT "' alüJ •li..J- t"C••t-ii<tY+•p 

interesses desde que a Nação a gente e a deixar de ser conde-
se encoutra sob o imperio da nados a;passar dias inteíros á 
actual situação governativa. banca a de,pachar petições e 
A imprensa diária traz- rios a requerimentos. 

noticia da proxilna extinção do E, irinal, por nula resólução 
Juizo Criuninal désta t;omarca 'eomI sNtl ar de cai richoso;' ó ré-
peia nova organisação judiciaria sultado -de tanto . esforço gasto 
A série já tinha numPr•os de vai a terra num momento. 

valor—a Escola Prirnái ia Supe- Bem -,e vê que, é, bem pouco 
rior, o Batalhão, a cóta parte de durndorira a obra dos ho.mens... 
extinção do imp¿rito aci valoretri— A quem mais' deve doer, cei-
e segue cora êste que terra mais Lamente, é aqueles nossos pre-
importancia do que á primeira lados amigos qae puzéram nés-
vista'póde parecer. ta causa b sèu melhor empenho 

para o demonstrar basta re-
cordar o que éra o serviço judi-
cial- em Barc'élos. 

Por vezes esteve êste serviço 
atrazadissirt)o por virtude de 
coiiszs que não é impossível re-
petirem-se—ausencir,s dos ma-
gi,tr•ados eféctivos, doenças dos 
substitutos, etc. 

E' do conhecimentos de todos 
a maneira coai(, se regularisa-
rarn os s-rviçc•3. 
. Foi pelo esforço sobretiumuno 
de magistrado, com excépcionais 
faculdades de trabalho e dispos-
tos, ainda, a sacrificarem a sua 
saude e as malr; elementares 
comodidades a qne qu:algner tem 
direito peto •-u lab r honrado. 

Apesar de tudo isto• via-se o 
éra preciso fizer para manter 

trf»ivr- acrv•r tis Air•aito- de toda 

de patriotas. 
Contra tal gesto omnipotente 

lavrámos o mais vehementf3 pro- 
testo e répélimos ò afróntoso 
ataque aos nossos direitos in-
contestaveis. 

Relogio Municipal 

Chegou a esta vila o i-elogio 
que a ultima carnara muinicipal 
eleita, adquiriu e vai ser coloca-
do num dos torreões do edificio. 
E' fornecido peia Relojoaria An-
drade do Porta: ,- , 

Sonambulismo 
A esposa do sr. João Baptista 

'Maciel, numa noite da ultima se-
mana, sob a influencia dura ata-
qué de sonambulismo, levantou-

em dia essa complicada magna- se indo a diversos  aposentos,caindo depois pelas escadas. • r 

na de. trabalho.. Recolheu ao leito muito con-
0 Tribunal •, l;anhado é certo, tun dida e com a luxação do pul-

regorgitava todos os dias de ao esquerdo. 
»ente--funcionarios, partes, ad- Desejamos-lhe as meihoras. 
vogados, solicitadores, um pële-
w61e e tim borborinho tia feira. Emp.restimo 
Tudo esbracejava, falava e das- Foi autorizada, pelo Governo 

cutia. a , Caixa Geral de Depositos a 
Os advogados redigiam dois e contratai' com a nossa Camara 

Ires depoimentos ao mesmo Municipal uai emprestin10 (te 
tempo e, apesar disso, cada pro- &00 coretos. 
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Um ffilico (!> clariviàeule 
.'Numa das lamparinas cá da 

ter á um tipprio qualquer dá- 
se ao,prnzer de criticar com 
tiialedicencia o que os colegas 
dizem, arrogando-se em om-
riiscº:ente... e com graça es-
pririúwc 5lc, ui as muito avariada. 

Mostra ter bom olho, embo-
ra não veja a tranca no pro-
prio e ' descortine o arqueiro 
no do proximo. E' . de nma 

acuidade; visual notavel. 
,Imaginem que na lista dos 

concelhos que não pediram 
subsidios para reparações de 
edificios escolares, e lá, está o 
nosso Barcelos, sem qualquer 
comentario, conseguiu ler em 
bela letra redoiida—vçiii o 
Subsidio na proxima forna-
da—. 

Isto é o que se chama tini 
a,titentico e genuino Rabesta-
tia, ou nma M.`O Thebas, e 
tanto pode ser tuia ou outra, 
porque ora se assina uineho, 
ora femea. 

Osso é que está a p, dir. Es-
tenda a ganaela, que a ocasião 
é boa. 

A. integridade 
da Comarca 

(C:ontine•açdo do rz.• 7U) 

Conclusão 
T Não tenì esta Comissão A-

dininistrativa Municipal conhe-
cimento directo. rios argnmen-
tos':ou sofismas con, que por-
ventura os representantes de 
interesses .de Espozende terão 
pretendido advogai} junto de V. 
EX.a a mutilação da comarca de 
Barcelos. Está, porem, pronta,a 
responder etelucidar• cyln quais-
quer dados e acerca de todos os 
pontos precisos sobre que V. 
Ex,' se digne, ouvi-la. 

Mas, já ' pelas considerações 
tine aqui ficam expressas e pe-
las que o ilustrado éspirito de V. 
Ex.a sé dignará suprir, parece-
üo'sjque se impõem,. inequivoca 
a irrefutavelmente aè lconcidsões 
seguintes: 
—A Barcelos, primeir? vila do 

Minho,e umi das urdis impor-
tantes da-Ropoblíca. Po, tugnêsa, 
tem de manter-se a tradição his-
Wica dP ser a série de uma con-
digna área na divisão adminis-
trativa e judicial da Nação; 

sede, da comarca de Bar-
celó era' gire tà'1 fim ,ernelh6res 
vantagens pode prestar,' e teci 
prestado sempre, a todas as fre-
grèzi0 que actualmente a çons- 

—O interesse das freyiïezias 
pretendidas pela, comarca de 
Es&zeríde é continuarèm `á 
pertencer ao concelho e comar-
ca dr; • Barcelos o até já nesse 
sen ido exprimiram a stía'vonta- 
de; 

Os prejuizos resultantes da pro-
iecta'da desanexaçúò seriam inevi-
tavéis e incalculáveis quer para 
Barcelos quer paia as freguezias 
ursadas; 

-=-Nem a comarca itens'-o Mit-
üit;ilriJ'tlj`'Êsp0;rerltrre ,telii giial-

qwr direito .,o alargar,iFntn ida. 
sua área, certo corno é que as 
subi frçgueziagÃ são wF,i dmente- 
tilais eXten•á°, !' 1Ç;aS e pop;llosZ1í, 
que as de Barcelos, e é maior a 
sua área proporcionalmente á 
série. O aumento da sua área, 
q,uasi .só apr.qveitar'ia a nma !ni-, 
poria de fudeionarios; e até frP-
guezias que deviam ingres-,ii 
nos limites de Barcelos e dispo 
teem manifestado interesse e 
desejo 

Ex.mo Sr. Ministro da Justiça: 
A ideia da mutilação da co-

mare- de Bare•,los-aparecen co-
mo b-,jato a que não se dei) cre-' 
dito por absurdo e mesquinho. 
Temos depois o vulto de urna 

aspiração Pxtranha, emboré cie 
aparencia irrealisavrl, que já es-
tá inquietando a população de 
Barcelos. Esta Comissão Admi-
nistrativa Municipal-, cumprindo c 
o indeclinavel diwer de erguer o 
seu brado de defeza, fica certa 
de que V Ex.a não deixará vin-
gar uma ideia tão injusta e ma-
quiavelica. 
A alma de. Barc(;lo,, vibra e. 

prote.•zta perante- .i liipotese; até 
onde iria a indignação rias suas 
podNro•as forças vivas, de todos 
os seus municipes, se se efecti-
vas•e nma desneees•aria afron-
ta ao sen brio bairrista, aos seus 
direitos adquiridos. aos seus 
mais sagrados interessesl! . 

Ex.-o Senhor. V. Ex a pró-
meteu- nos justiça; e _ó justiça é 
o que . ao Governo Nacional e 
Republicano, de que V. Ex ' faz 
parte, pede e reclama e reiviri-
dica. 
À Comissão Administrativa da 
Camara Municipal de Barcelos 

l COTO DE VEZ EM QUANDO 

FIÔNS Que o outono desfolho.„ 
Era no outono. Pelos fins 

da tarde, o vento arrancava 
das árvort-s as folhas amarele-
cidas e levava - ias rio i•edemoí-

rilio louco duma primeira e til= 
tinia, hora de liberdade. 
Na pequena varanda da ca-

sinha que o pai alugára na-
quela aldeia solitaria a meio 
encosto da serra, itlaria da 
Graça respirava com ânsia os 
ares -puros cio campo, estendi-
da , ire suai cadeira de cura. 
A tubtc rculeise declarára-se-

]he n seguir ao verão do • uno 
anterior, quando ela regressa= 
va da praia, onde a sua be'le-
za irradiava, triunfante, a luz 
que faz dos homens vassalos. 
Era então a raínha da praia: 
Agora era urna raínha destro- 
liada, unia raínha que a do 
ença levou ao exilio.. . 

Enebriada pelo encanto da 
vitória, abusava de si inesina, 
das suas forças. Deixara-se to-
mar demasiadamente da vai-
dade de subjugas os homens. á 

sua beleza, e de pôr em plano 
secundario tod.is as outras ra-
parigas. Não faltava, a nenhu, 
nia festa. E de tantas noites 
flue perdeu a dansar constar- 
temekite, loucamente viera-lhe 

aquela tuberculose impl•tcavel 

SE-10 URADORIPxVI 
Çornpa l i aia •.1 e Seguros e Resseguros 
Séde — R. das Flores, i1$—PORTO 
SEGUROS DE, FOGO, 

POSTAIS E_ MARI TIMOS 
AGEN.TÉ EDg BARCELOS ! 

,ANTONIO VELOSO 
Agencia de passagens, e passaportes 

(em frente ao Correio Geral ¡ 

r 

que a ia roendo e havia de 
tDatá,-la. Ela beni no sabia. 
Presentí ! a morte perto. 
0 pni. por ordem dos médi-

cos, u:andt)u-a para a aldeia, 
confiada aos cuidados de mão 
.duma velha governante. Ele 

não podia acompanhá-la por 
via dos seus negocios, mas iria 
em seu lugar um criado que 
vira nascer Maria da Graça e 
lhe era inuito afeiçoado. 

lLts não havia remédio. 
Apesar de vidus os carinhos, 
de toe-las as solicitudes, ia fe-
necendo lentamente aquela 
delicada flor da Civílisação, 

que o charleston ajudou a des-
folhar.. . 

..0 tempo estava lindo. 
A luz fina do sol, coada pela 

atmosfera límpida, dava como 
que uma alma ás coisas da Na-
tureza. Dos campos, dos pi-
nhais, do regato que corria lá 
ao fundo, sabia 'uma melanco-
lia imensa que embalava do- 
e:wiente -i v=ida de :olaria da 
Graça; Estiva lindo o tempo, 
iras tinha p ar triste de queira 
vai partir.. . 

(C,)ntinua) 

FORD N.o 4.017 l' 

Amadeu Fedas —DE — 

Aluga por preços razoaveis. 

Largo da Calçada 
ou Rua do Quartel t 

Licença 

Requereu 30 dias de licdnçri 
o sr. João Carlos Coelho da cruz, 
vice-pres,idente da Comissão Mu-
nicipal A,iministrativa. 

Diz-•r w,ue é unira fornia muito 
pratica ,& contionar ilormál a 
fratérria cordialidade. 

Carteira 
Chegou de Coimbra osi. Mar-

Linho Ednardo de Faria, brios(k 
estudai:te do 3.o ano jurídico da 
Universidade daquela cidade. 
—Esteve no Santeiro o sr-

Dr. Miguel Fonseca. 
—Estiveram erra Braga o re.vd.e 

Joaquim Gaiolas e sr, Miguel 
de Matos Graça. 
-Com sua; galantes filhas 

esteve no Porto a sr " D. Irene 
Garrido. 

—Regressou de Lisboa o sr. 
Matía• Mertins Fernandes, ins-
pactor e•uolar. 
—Vitnos aqui o sr. Fernando 

Margado, de Braga. 
--Talnbem aqui esteva e o sr, 

João de Vaswncelos, de t+;spu-
zelido. ) i ! 

Nascimentos 
Tiveram as suas ,deliorances a 

esposa do sr, Cindido Pereira, 
e a do s,:. Pedro Curtez, a quem 
por tai motivo. endereçamos as 
nossas felicit.ições. 

Beneficencia 
A• Casa, de Santa liaria .já 

tem sido oferecido algumas da-
divas para alimentação das cri• 
atiças, que ela rceita com agra, 
decimento. 
A Empreza da Luz Electrica 

Cambem lhe faz o desconto de 
20 °i, sobre a inergiia mensal 
eonsumiìls. 

r 

Instrução 
Foi autori5ada a permuta -d,t 

professora da escola da Macieira 
de. Rates sr.` D. Maria da Sole-
dade Pereira de Morais Bacelar, 
com a sr.a D. Berta da Concei-
ção Teíxeira de Castro, da ascu-
la de Retorta, de Vila do Con-
ào. 

Falecimento 
Faleceu repentinamente no 

Porto onde residia, o nosso pa- 
trieio e d6nodado republicana 
sr. Antero Coreia, emprega,lo 
forense. : * -
. A sina familia, especialísande5 
o sr-; Manuel . Pereira ,je Vilas 
Boas, os nossos pesarl"ltiS. :,.. 

---Em. Airó finou-se com X70 
anos o sr. Manuel Fernande. de 
Azevedo. 

5S't ARCA DE BARCELOS 

Editos de 30 dias 
.).a publicação 

Nos autos de concorda-
ta de oradores, apensa á fa-
lência corrierciál de Ama-
deu dos Santos Perk.•ira, 
casado, comerciante, de 
Barcelos, correm editos de 
trint,i dias, chamando to-
dos é quaisquer ci-edoi,e!,, 
incertos e ainda os . certos 
chie não aceitaram tal con, 
cordãta, pára no prazo ile 
cinco dias, posteriores aos 
éditos',Ícrludidos, deduzireal 
por embargos o que consi-
derarem de seu direito 
contra a mesma concorda-
ta; o que se publica erre 
harmonia coro o disposto 
no . artigo 303 do` Codigo 
do Processo Comercíal em 
ViÔC. 

Barcelos; Ìene de Junho 
de 1927. 

0 Jiiiz do Direito 
F0N5EGÀ 

0 ( thtxivãu 

AnIonio tle .Faria Lopes 



Ré itl •z•eni• jyárã. (ohÈ.íi liça e fistcalisaçào . 
-0 .VY .•-• - - • - --._1- - ■  -.- - •-:--- moa 

1. GÀPf7bQ-1 i 1 quiei t posto fiscal- dutattt,é. o ds, que se julgue corresponder 
Dos generos sujeitos ao im Q4te .. restante tempo. : , +", á quantidade doa generos què 

e respectivas taxas `'• 1 Art-.b•6.°-Tõda •a pessoa que poderão ser vendidos durante 
Art.0eA14-84ó' sgjeitgs ô in1.- ' 14trodtìzlp, iía vila. generos, o pr,<sq da avença. 

posto indirecto municipal os ge- quer do i elo eouçe•h ,i quer § 1:°-São proibidas as aven-
neros que constam da tabela doutros;' u jeftios do iWosfd; ças paia vendedores. ambulan-
aprovada pel CqM são , Adri tem. o•riçaç ',de,t declarar no tes e para os responsáveis pelo 
nistrativa da Cam ra°' 14 ` i r- posto fiscal por onde entrar, imposto correspondente ao ga-
pal na sua ee•silQ de, 13s de" .lt;- ao- guardd da Caamára ali em do abatido no matadouro' e ao 
nho de 1927. , j serviço, a classe e quantidade peixe entrado na vila. 

Art.° 2.°-A taxa para-cada desses generos, e„ bem assim 2.°--As avenças serão fei- 
um 'dos generos, sujeitos ao im- prestar todos os esclarecimentos tas dentro de cada ano civil 

posto ê a que constá, 6 tabela de que ele necessite, e de pagar pºr três, seis, ou doze mezes. 
a que se refere o artigo 1.°. " a importancia do imposto que a ; 3.°--Nenhuma avença po-

Art.° 3.°-A percepção dos im esses generos corresponda. de compreender mais dum local 
postos, devidamente votados, re- § L°-Estas declarações servi- ou casa de venda. 
gula-se:- rão de base para o guarda pás § 4.°-As avenças só podem 
L°-Por meio de manifestos sar o talão respectivo, que será ser feitas pelo imposto correr-

a que ficam obrigados-'os vende- entregue ao declarante. pondente: a todos os generos ex-
dores de generos sujeitos aque- § 2.°-Quando os generos de- postos á renda num esta'beleci-
les impostos: rem entra,la no concelho, tuas mento-
2,°-Por meio de avenças não- na, vila.; as declarações e Art.° 11-Ú individuo que 

quando convenha á Camara; pagamento serão feitos na Ca- pretender avençar-se com a. Ga-
3.1-Por meio de apreensões maga, 24 horas depois de efe- mana, fará, a competente propor- 

dos generos descaminha~ aos etuada a. entrada. ta, escrita. 
repectivos impostos municipais. § 3.°--Quando não sejam pres- § l.°--- A Camará fixará com 

CAPITULO II talos as declarações e esclare- o proponente a importancia da 
Da cobrança por manifestos cimentos a que se refere este avença. 

'f :artigo e seus §5 1.° e 2.°, çon- § 2.°-Não f chegando ia 
Art.p 4.°-Niugueiir pode ex- siderar-se-h•o os generos entra- acôrdº, seguir-se-hão os termos 

pôr, òu vender ao publico gene dos como descaminhados ou so- ordinarios do manifesta P, paga 
ros sujeitos ' aos impostos indí- negados. mento do imposto. 
recto"s municipais, sem quer te- Art,° 12,°-Uma vez aprova-
nha feito o competente mani-
festo,' exceptuando-se apenas o 
caso de avènç.r por todos, os ge-
neros que estiverem no mesmo 
estabelecimento. 
§ 1.°-'0 manifestó será feito 

na Camara e nos postos fiscais 
por ela estabelecidos na vila; 
quando _a Camara cobre por'ad= 
ministação os ímpostos- indire-
ctos; e nos logares devidamentè 
designados pelos arrematantes, 
quando fôrem cobrados por ar-
rematação. 
§ 2.°-- Esta obrigação eorhpre-

erde a exposição ou venda feita 
ena lojas, açougues, tabernas, 
ciisas de pas(6, tendas fixas; ou 
ambulantes, logares certos' •,- pu 
inceltós, `ii èluir}cict ,feírésh rlr r-
cados, ou ainda, nas" proprias 
essas. , 

manifesto das car-
nes abatWas, na- matadouro = pqÍ 
bllco farse-ha ní perante o" res- 
péctivo empregado mhnieipál, 
sendo o dono do nddo a- abater 
e,-.a pesar, obrigado. a prgvenlr, 
com a necessarra antfcipação, o 
inesra empregado. ' 
§ 4.°-A .liquidação 1 do fim? 

posto sobre o peixe será, frita 
no local dã- suJ - venda,, no D.1er-
Gado Municipal, perante o rés- 
pecfivo empregado. 
§ 5.° --E' proibido, dentro dá 

v'ila, ' depõsitsr-se, peixe' ` fresco 
fora d;, praça a. isso- destinada, 
sul) fendi de 208gÔ de. multa; por 
e,fd3 canastra. 

>rt§ 6.n-Oipeixe fréseo, que ti- 
ver de ser exportado, nã.o pgde-
r•á cons• r••ar-se dentro ela praça 
por inài1s` de 24 horas, sob` pena 
do 20S00'.,de multa por canas= 
t r,l . ° 

A• t ° 5.° t Todos os gerietás 
ciu0 saírem da vlla, tanto para 
reverider no concelho como pil.-
ra fora deste, não poderão 
transitar sob pena de aprben-
sãia e pagamento da multa 
constante do artigo, 6.9 i sem 
que, as acompanhe, tim talão, 
que será requisitado na Canga-
ra. durante as horas em que es-
ta estivèr aberta, ou em qual-

declarações 4.° •- (qualquer falsidade nas 
declarações feitas, bem como 
os descaminhos ou sonegações, 
serão punidas com a multa de 
100$00 pela La vez, 200$00 pe-
la, 2.a, e 300$00 pela 3.a. 

Art.Q l,o> As pessoas rèsiden-
tes, na. vila que introduzirem ge-
neros da sua lavra, ou da de 
seus caseiros, e forèlros, pa••t 
seu consumo particular, pres-
tarão as declarações e esclare-
cimentos a, que se, refere o ar-
tigo 6:°,` sendo tomada corno 
deposito a importancia, corres- 
pondente ao, imposto,. ,impor-
tanei'a que lhes será restituida 
na Camara mediante a àpre-
sentação do,, talão respectivo, 
quando ali se achep inscritos 
como L)i oprletarios. 

t• 

pag q•.;t,,8.yd> Rara tudo qu:roto 
ue 1mpostò • e ' seja introdu-

zido pelo•. camínho de ferro fitos 
postos fiscais, em transito para 
outro concolho;` sé procederá 
pela forma. indicada: no " artigo 
6.°, sendo tomada conto deposi-
to a importancia respeitante ao 
imposto, a qual sgrá restituida 
iria Camara mediante o visto de 
sahida passado no talão. 

unico--Se os referidos gene-
ros ficarem no concelho e, não 
se fizer disso previa declara-
ção, serão os seus consignatá-
rios, donos ou detentores, res-
ponsaveis 'pelo paágamento da 
multa estabelecida no artigo 

podendo tambem os ge 
veros ser apreendidos. 

Art.(> 9.°---Contra qualquer ex-
cesso na liquidação do imposto, 
toem os manifestantes o direito' 
de •reclámar perante a Cama-
rá, durante  dias depois da, li-
quidação. 

r CAPITULO I1I 
Da cobrança por aveni,a 

Art.° 10,E-Aos indivíduos 
que em quaisquer estabeleci- 
mentos fixos, ou_ nas feir,,ís, 
mercados e rouparias, venderem 
generos sujeitos,: aos impostos 
indirectos muni(;ipaisr,é permi-
tido avençarem-se, para cora a 
Camara por quantia determina-

da, a proposta da avança, que 
será, assinada pelo avençZ-tdo, ou 
por alguem a seu rºgo quando 
não'saiba escrever, arquivar-se-
ha, sendo logo paga a sua im-
portancia. 

CAPITULO I V 
Dá frscalisaé ão ',e cobrança ,_-_por 

apreensões 
Ara:" 13r°- •A., fiscaljshção .dºa 

impostos'"-indirectos municipais 
incumbe à Camara, ao corpo de 
poliria municipal e á• G. N-: 1.. y, 
podendo rëquisitar o auxilio das 
autoridades e funcionários admi-
nistrativos em tudo que fôr ne-
cessá;rio pára a mestra fiscalisa-
cão. ' 

Art.° 14.°-U produto das mul-
tas por transgress<to deste regu-
lamento pertence: - metade ao 
denunciante ou apreensor é ou-
tra, parte •ao cofre do munici-
pio. 
§ unico -aduando alguma dili-

gencia de que pt ovenha multa 
fôr c:,oadjuvada, por empregados 
judiciais. adminNtrativos ou 
municipais, 1receberão esses em-
pregados 20 por cento da ines-
ma multa, que serão deduzi-
das da importancia pertencen-
te ao cofre municipal. 

Art.° 15,°-Todas as casas 
onde existam ou se suponha 
existirem generos sujeitos aos 
impostos- indir,3etos municipais, 

são sujeitas á, .inspecção. visitais, 
e varejos das autoridades ras-
cais e dos empregados munici-
pais enca rregado:i da fiscalisa- 
ção, os quais poderão proceder 
a vare,jo•F ou quaisquer outras 
verificações,, it.fiin de conhecer 
rem da exactidão rios manifes-
tos e das declarações feitas. 
§ Lo-As visitas e varejos 

só poderão ser feitas desde o 
nasèimento até ao pôr do sol; 
salvaguardando-se sempre as 
prescrições estabclee.idas na le-
gislação vig:e,ute. 

2.°-Estico isentos destas 
diligencias unicamente os esta-
belecimentos que se acharem 
avençados e as adegas ou de-

por}tos, lu•clt;o sZrv•}u, e•elusi• 
vameiI, Ç picai: arrec44h,<jq db 
produtos Oe colheitas. 

Art.<> 16.°-Nenhum , geuero 
sujeito ao imposto indirecto Mú-
nicipal pode dar entrada na vila 
dé Barcelos à não sere pelos 
postos fiscais estabelecidos pela: 
Camara, considerando-se desca-
minhados aos impostos. paira. o,,• 
efeito do artigo . 6.° os que de-
rem entrada por outro local. 

A'rt° 17.°-lias infracções e 
descamínhos que fôrem" desco-• 
bertos se levantará auto, que 
será entregue na. Camará para 
servir de fundamento a,os, pro-
cessos competentes. 

unico-Os empregados que 
procederem a estas diligencias 
são competentes para levanL'ar 
aqueles autos. 

Art.° 18.°-Todos os generos 
sujeitos aos impostos indirectos 
u mniè.ipaís que forem encontra-

dos siam documento pelo qual se 
prove pagamento ou deposita 
da imporiancia que lhes compe• 
tir, serão apreend ,,dos para ga-
rantia do pagamento dos im-
postos, multa e. custas. 

1.°-Os generos apreendidos 
serão confiados provisoriamen-
te a depositário idoneo, que 
nesta qualidade responderá pqi , 
eles até os- entregar por ordem 
escrita da Camara. 
§ 2.°-Se os referidos generos 

fôrem de,facil deterioração se-
rão logo vendidos_e_m leílão, e o 
seu produto metido em deposito 
nos termos' do paras"rufo ante:. 

CAPITULO V 
Disposições gerais 

Art o 19.°-Quando quaisquer 
ima fubttrs Índirectos fôrem arre-

matados, fieàrão os arrematan-
tes, para todos os efeitos deste 
regulamento, sobrogados nos di: 
reitos da Camara. 

Art.° 20.o-Ficaua revogadas-
todas as disposições e todas a• 
posturas que se oponham ao es-
tatuído no presente regulawen- 
to  

•E1M180 A. DE MIRANDA 
GONSTRUC7•OR 

Obras em pedra, tijolo 
e cimento, armado. 

Fornecfinento de materiais 

fGflMAC@ MEINk 
Antiga de Calçada 

Director - jodo• Fachºca leite 

Aviamento de todo o recetuario 
clinico 

Servir.,b a toda a hora 

Armaticm de Calçado 
-DE -^ 

João Santana Voz & O+º 
Rua Bom Jesus da Cruz 14.- 1.° 

Fabrico especial, de calçado, 
de luxa 1era homem, senhorg 
e criança. 

Manuel Esteves Miflitada 
•z 

Campo da- Republic,a;~Bar.eelos,, 
,Cal branca e hidraulíca, cimento„ a 

adobos quimicos, sai l 
e outras mércadorias. 

Fabriça Ceramica do Patarro` 

(TELHA E,,,TIJOLO) 


